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EDITAL 

 
 

     O Presidente da Câmara Municipal de Guamaré – RN, com arrimo no 
RICMG, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, comunica a todos os 
vereadores e a população em geral que será realizada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
terça-feira dia 3 de fevereiro de 2026, ás 10:00 horas na sede da Câmara 
Municipal de Guamaré, em atendendo o que determina a Lei Orgânica do Município 
e Regimento interno desta casa, para que seja deliberado os seguintes projetos: 

Protocolo 508/2025 - Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício de 2026. 

Protocolo 512/2025 - Projeto de Lei que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 348/2005, QUE 
INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Protocolo 513/2025 - Projeto de Lei que INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS (NFS-E) - NOTA DA SORTE GUAMARÉ, CRIA O FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO FISCAL E CIDADANIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(PARA LEITURA, COM PEDIDO DE URGÊNCIA) Protocolo 006/2026 - Projeto de Lei que dispõe 
sobre a reorganização do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico - CMDE e dá 
outras providências. 

(PARA LEITURA, COM PEDIDO DE URGÊNCIA) Protocolo 525/2025 - Projeto de Lei que dispõe 
sobre a qualificação de entidades como Organizações Sociais no âmbito do Município de 
Guamaré, bem como disciplina a celebração de Contratos de Gestão e demais instrumentos de 
parceria, em conformidade com a Lei Federal n. 9.637/199 e dá outras providências. 

 

Comunique a cada Edil nos termos do Regimento desta Casa Legislativa e todos 
os servidores.  

 

Afixe-se, publique-se e convoque-se.  

                                                            

 

 

Eudes Miranda da Fonseca 

Presidente da Câmara de Vereadores de Guamaré 
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